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9. Será de responsabilidade dos fornecedores de asbesto, 
assim como dos fabricantes e fornecedores de produtos contendo 
asbesto, a rotulagem adequada e suficiente, de maneira facilmente 
compreensível pelos fabricantes e usuários interessados.
9.1. A rotulagem deverá conter, conforme modelo Anexo II.
- a letra minúscula "a" ocupando 40"% (quarenta por cento) da área 
total da etiqueta;
- caracteres: "Atenção contém amianto", "Respirar poeira de amianto 
é prejudicial à saúde", e "Evite risco: siga as instruções de uso";
A rotulagem deverá, sempre que possível, ser impressa no produto, 
em 
cor contrastante, de forma visível e legível.
10. Todos os produtos contendo asbesto deverão ser 
acompanhados de "instrução de uso" com, no mínimo, as seguintes 
informações: tipo de asbesto, risco à saúde e doenças relacionadas, 
medidas de controle e proteção adequada.
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